
ii-V»'}

, f/í;o»

PICOS
li: PREFEITURA GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PI

CNPJ 06.553.80^0001-02

DECRETO N" 05/2022, DE 10 DE JANEIRO DE 2022.

"Dispõe sobre a NOMEAÇÃO dos candidatos aprovados e

classificados no Concurso Público n" 01/2015 para provimento

de cargos do quadro efetivo do Município de Pícos-Píauf.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, no uso de suas legais

atribuições, com fulcro, no art. 101, VI, da Lei Orgânica Municipal e arts. 7°, 8°, 9°, 12 e 13 da Lei n°

1.729/93 e art. 37, inciso II da Constituição Federal.

CONSIDERANDO a realização de concurso público para provimento do

cargo efetivo no âmbito deste Município, edital n° 001/2015, publicado no portal eletrônico

www.mstituiomachadodeassis.com.br, com resultado final publicado no Diário Oficial dos

Municípios (DOM), Edição MMMCCLXXXÍ, de 23 de fevereiro de 2017, homologado pelo Decreto

n° 32/2017, publicado em 24 de fevereiro de 2017, cuja vigência foi renovada por mais 2 (dois) anos

através do Decreto n° 13/2019, publicado em 22 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO que, em razão do estado de calamidade pública

ocasionado pela pandemia do COVlD-19, houve a prorrogação do prazo de validade do referido

certame público, cujo tenno final se deu em 11/11/2021, por força do Decreto Municipal n° 135/2020;

CONSIDERANDO a convocação através do Decreto n® 155/2021,

editado em 11 de novembro de 2021 e publicado no Diário Oficial dos Municípios no dia 12 de

novembro de 2021, Edição IVCDXLVIII;

CONSIDERANDO que o artigo 37, XVI e XVII, da Constituição

Federal de 1988 (CRFB88) estabelece que é vedadoo,,acúraulo de cargos, empregos e funções

públicas, cuja aplicabilidade se estende pelos-Entes da Adminis^açâo Pública Direta e Indireta,

abrangendo fundações públicas, EmpFe^^T^Dblifias-e-^ociedadesJp^cOnomí^ Mista, incluindo suas

subsidiárias;
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